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Indica ao Senhor Governador do
Estado de Rondônia, a construção
de duas (02) galerias em concreto
no Igarapé Água Sumido e Igarapé
Teixeira, ambos na 2° Linha na
Gleba G, Município de Ji-Paraná.

DIVISÃO DE EXPEDIENTE
pro~denciadO Em 05/06 /.2lJ/2
9 !PlAtif233/;2()n

O Deputado que o Presente subscreve ouvido o Plenário na forma
/

regimental, indica ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de Rondônia, a construção de
duas (02) galerias em concreto no Igarapé Água Sum~Vdoe Igarapé Teixeira, ambos na 2° Linha da
Gleba G, em Ji-Paraná.

JUSTIFICATIVA

A presente indicação visa atender as necessidades dos moradores que
devido às dificuldades e as péssimas condições que se encontra o atual trajeto. Com a construção
das 02 (duas) galerias em concreto medindo 2,50x2,50x12 metros de largura beneficiará os
condutores de veículos, os ciclistas e pedestres na travessia de um lado para outro dos referidos
Igarapés.

Outrossim, é oportuno mencionar que um dos compromissos deste
parlamentar é melhorar a qualidade de vida, proporcionando o desenvolvimento e otimizando o
povo de Rondônia.

Certo que essa propositura mereça total acolhida, contamos com o
apoio dos nobres Pares para sua imediata aprovação.

Plenário das Deliberações, 08 de maio de 20
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